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PORTARIA N.º 009/2025. 
De 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 2.189/2025: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Gabriel Otávio 
Muren dos Santos 351.008 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Agendamento de 
Consultas 

14/01/2025 

 
 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Gabriel Otávio 
Muren dos Santos 351.008 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Gestão de Pessoas 
14/01/2025 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Promover o 
assessoramento e a coordenação na definição de objetivos, estratégias, métodos, 
em parceria com os diretores de área (coordenadores de bloco) e Chefes de locais 
de trabalho, para que os servidores contribuam efetivamente para o cumprimento de 
suas funções conforme estabelecido pela Lei complementar 060/2013; Implementar 
estratégias na busca da excelência dos processos institucionais vinculados à área 
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de gestão de pessoas, o qual ocorre por meio da participação, capacitação, 
envolvimento e desenvolvimento do servidor da Secretaria Municipal de Saúde, 
buscando humanizar o atendimento; Coordenar levantamentos, controles e registros 
de dados e informações, subsidiando bases de dados e trabalhos técnicos em seu 
âmbito de atuação; Assessorar, analisar e auxiliar no trâmite de processos de 
Licenças e documentos administrativos; Assessorar os Diretores de Área ( Chefes 
de Blocos) por meio de relatórios desenvolvidos pela Coordenação e Assessoria de 
Gestão de Pessoas e acompanhamento do quadro de pessoal vigente, das Licenças 
fruídas, das exonerações e admissões a cada quadrimestre num total de 3 
quadrimestres anual, cientificando o Conselho Municipal de Saúde e prestando as 
Informações necessárias para realizar a Prestação de Contas, pela Assessoria 
Contábil e Financeira; Efetuar atualizações, fornecer informações , suporte e 
orientações assessorando as chefias imediatas dos locais de trabalho no 
processamento das informações relativas as variáveis apontadas em cartão ponto 
transcritas para o resumo de frequência, para efetivar a elaboração/lançamento no 
fechamento da folha de pagamento realizada pela Divisão de Recursos Humanos, 
departamento da Secretária Municipal de Administração; Assessorar o Secretário (a) 
de Saúde e diretores de área sobre a legislação vigente, políticas e procedimentos 
pertinentes à Gestão de Pessoas; Coordenar e ou participar da elaboração de 
especificações técnicas e relatórios relativa à sua área de atuação; Assessorar e 
orientar os servidores sobre a legislação de pessoal vigente; Assessorar e 
Coordenar as admissões e rescisões de estagiários, adequando as solicitações ao 
número de vagas pré- estabelecidas para a Secretaria Municipal de Saúde na 
licitação vigente; Aplicação de avaliação e entrevista para seleção de estagiários; 
Assessorar e orientar os servidores quanto as portarias, referente ao crescimento do 
plano de cargos e salários; Assessorar as chefias dos locais de trabalho e orientar a 
tomar providências quanto a melhoria do desempenho do servidor, via registro em 
ata; Assessorar o envio, a realização e a devolução das avaliações de desempenho 
emitidas pelo CADEP aos locais de trabalho; Assessorar e orientar as chefias dos 
locais de trabalho acompanhando se as restrições médicas ao trabalho, quando 
determinadas pelo médico do trabalho ao servidor, se estão sendo cumpridas; 
Assessorar e orientar as chefias a estabelecer as atribuições de acordo com a 
descrição do cargo do servidor para cumprir a restrição médica estabelecida, 
monitorando e encaminhando os termos de restrições, devidamente preenchidos e 
assinados, à Divisão de Perícia Médicas; Assessorar a revisão e solicitação de 
alteração na descrição de cargos para adequação às mudanças conforme processos 
e atividades desenvolvidas pelas chefias para implementação de novos serviços de 
acordo com novas demandas; Análise e controle do cronograma de planejamento de 
admissão, baseado nas informações das chefias de locais de trabalho; Assessorar, 
acompanhar e avaliar as atividades relativas a admissão de novos servidores; 
Assessorar as chefias nas solicitações de substituição dos servidores exonerados ou 
aposentados; Buscar, coordenar e assessorar as parcerias com Escolas Técnicas e 
Faculdades para estabelecer abertura de campo de estágio obrigatório por meio do 
Termo de Parceria Técnico Científico; Assessorar a realização de cursos e palestras 
por parte das Escolas Técnicas e Faculdades parceiras, visando a educação 
continuada com o objetivo de administrar os comportamentos internos e 
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de gestão de pessoas, o qual ocorre por meio da participação, capacitação, 
envolvimento e desenvolvimento do servidor da Secretaria Municipal de Saúde, 
buscando humanizar o atendimento; Coordenar levantamentos, controles e registros 
de dados e informações, subsidiando bases de dados e trabalhos técnicos em seu 
âmbito de atuação; Assessorar, analisar e auxiliar no trâmite de processos de 
Licenças e documentos administrativos; Assessorar os Diretores de Área ( Chefes 
de Blocos) por meio de relatórios desenvolvidos pela Coordenação e Assessoria de 
Gestão de Pessoas e acompanhamento do quadro de pessoal vigente, das Licenças 
fruídas, das exonerações e admissões a cada quadrimestre num total de 3 
quadrimestres anual, cientificando o Conselho Municipal de Saúde e prestando as 
Informações necessárias para realizar a Prestação de Contas, pela Assessoria 
Contábil e Financeira; Efetuar atualizações, fornecer informações , suporte e 
orientações assessorando as chefias imediatas dos locais de trabalho no 
processamento das informações relativas as variáveis apontadas em cartão ponto 
transcritas para o resumo de frequência, para efetivar a elaboração/lançamento no 
fechamento da folha de pagamento realizada pela Divisão de Recursos Humanos, 
departamento da Secretária Municipal de Administração; Assessorar o Secretário (a) 
de Saúde e diretores de área sobre a legislação vigente, políticas e procedimentos 
pertinentes à Gestão de Pessoas; Coordenar e ou participar da elaboração de 
especificações técnicas e relatórios relativa à sua área de atuação; Assessorar e 
orientar os servidores sobre a legislação de pessoal vigente; Assessorar e 
Coordenar as admissões e rescisões de estagiários, adequando as solicitações ao 
número de vagas pré- estabelecidas para a Secretaria Municipal de Saúde na 
licitação vigente; Aplicação de avaliação e entrevista para seleção de estagiários; 
Assessorar e orientar os servidores quanto as portarias, referente ao crescimento do 
plano de cargos e salários; Assessorar as chefias dos locais de trabalho e orientar a 
tomar providências quanto a melhoria do desempenho do servidor, via registro em 
ata; Assessorar o envio, a realização e a devolução das avaliações de desempenho 
emitidas pelo CADEP aos locais de trabalho; Assessorar e orientar as chefias dos 
locais de trabalho acompanhando se as restrições médicas ao trabalho, quando 
determinadas pelo médico do trabalho ao servidor, se estão sendo cumpridas; 
Assessorar e orientar as chefias a estabelecer as atribuições de acordo com a 
descrição do cargo do servidor para cumprir a restrição médica estabelecida, 
monitorando e encaminhando os termos de restrições, devidamente preenchidos e 
assinados, à Divisão de Perícia Médicas; Assessorar a revisão e solicitação de 
alteração na descrição de cargos para adequação às mudanças conforme processos 
e atividades desenvolvidas pelas chefias para implementação de novos serviços de 
acordo com novas demandas; Análise e controle do cronograma de planejamento de 
admissão, baseado nas informações das chefias de locais de trabalho; Assessorar, 
acompanhar e avaliar as atividades relativas a admissão de novos servidores; 
Assessorar as chefias nas solicitações de substituição dos servidores exonerados ou 
aposentados; Buscar, coordenar e assessorar as parcerias com Escolas Técnicas e 
Faculdades para estabelecer abertura de campo de estágio obrigatório por meio do 
Termo de Parceria Técnico Científico; Assessorar a realização de cursos e palestras 
por parte das Escolas Técnicas e Faculdades parceiras, visando a educação 
continuada com o objetivo de administrar os comportamentos internos e 
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potencializar o capital humano nos locais de trabalho da Secretaria Municipal de 
Saúde; Assessorar e coordenar a distribuição de bolsas de estudo integral e/ou 
parcial ofertadas pelas Escolas Técnicas e Faculdades parceiras por meio de sorteio 
aos servidores que participarem das palestras e cursos ofertados para promover o 
aperfeiçoamento e a qualificação profissional; Lançar informações, de qualquer 
natureza, no sistema operacional, em conformidade com as normas e 
procedimentos pré – estabelecido; Contribuir no desenvolvimento de instrumentos, 
políticas, procedimentos aplicados à racionalização e modernização de processos e 
rotinas da Administração Pública; Assessorar e propor atualizações, alterações e 
melhorias relativas aos processos e procedimentos, a fim de cumprir exigências 
legais, em seu âmbito de atuação. Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de janeiro de 2025.  

 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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